
ÀSSEMBTEIA LEGISTÁTIVÀ OO ESTADO DO ÂCRE
Gê.BiT{ETE DO DEPUTÂDO I\DÂIITOH CRUZ - PSB

f rNDrcAçÃo *4+O non

lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com os

dispositivos dos arts. 169 c/ 170, todos da Resolução n. 86/90 - Regimento lnterno deste Poder,

seja endereçado expediente ao excelentíssimo Prefeito da cidade de Cruzeiro do Sul - Acre,

Zequinha Lima, e a senhora Edna Maria Lima Fonseca, Secretária Municipalde clima meio

ambiente e sustentabilidade a seguinte indicação, solicitando resolução imediata para

restabelecimento do tráfego na AC407 entre Rodrigues Alves e Cruzeiro do Sul.
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JUSTIFICATIVA

A presente indicação justifica-se diante da grave situação registrada na rodovia AC407,
principalvia de ligapo entre os municípios de Cruzeiro do Sule Rodrigues Alves, que teve o
tráfego completamente interrompido após o transbordamento de água provocado por intervenção

inegular em um curso d'água nas proximidades da via.

Com o aumento do volume das chuvas, a água represada ultrapassou o leito natural,

deixando parte da rodovia submersa e impedindo a circulação de veÍculos nos dois sentidos. O

episódio causou transtornos significativos à população, afetando trabalhadores, estudantes,
pacientes em deslocamento para atendimento médico e o transpofte de mercadorias, além de

comprometer a mobilidade regional.

A situação evidencia a necessidade de atuação imediata do Poder Público Municipal,

tanto para colaborar com os órgãos competentes na adoção de medidas emergenciais que

restabeleçam o tráÍego, quanto para acompanhar a apuraçáo de possíveis inegularidades
ambientais relacionadas à íntervenção no curso d'água.

E fundamental garantir a segurança viária, preservar o patrimônio público e assegurar o

direito de ir e vir da populaçã0. Diante da gravidade dos fatos, toma-se imprescindível a adoção

de providências urgentes para normalizar a situação e prevenir novos episódios semelhantes.
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